
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5489, de 05 de abril de 2024.

EMENTA: EXONERA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso TV e VI da Lei Orgânica do Municipal, e

em conformidade com Lei nº 345, de 18 de dezembrode 1998, DECRETA:

Art. 1º - Exonerar o servidor Clovis Antônio Caliman, do cargo em
Provimento de Comissão de Diretor CC-1, do SAAE Servico Autônomode Água e Esgoto,
Autarquia Municipal vinculada a Administração direta do Município de Marilândia, nodia
OS de abril 2024.

Art. 2 Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia(ES), 05 deabril de 2024.
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